
TERMO DE COLABORAçA0 No 07/2017 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
ASSOCIAçA0 FILANTROPICA "NOSSO LAR". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito pUbiico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rul Barbosa, no 926, no MunicIpio de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF n° 004.959.018-90, residente e domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, n° 345, Vila Orestes, nesta cidade, e a "ASSOCIA(;AO 
FILANTROPICA NOSSO LAR", inscrita no CNPJ sob n° 44.484.756/0001-29, corn sede Rua 
Capitão Assis, n° 506 - centro, nesta Cidade de Assis F  SP, doravante denominada 
ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente SR. EURIPEDES 
DO AMARAL, brasileiro, casado, portador do R.G. no 8.306.911 e 
CPF/MF no 312.657.238-34, residente e domiciliado nesta cidade, resolvem celebrar o presente 
termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complernentar n° 101, de 04 de malo de 
2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 
2.014, consoante Lei Orçamentária Anual n° 6.276 de 21 de dezembro de 2016, Resolução n° 
16 de 31/08/2016, do Conselho Municipal de Assistência Social e o Processo Adrninistrativo n° 
36/20171DA e mediante as cláusulas e condiçöes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Colaboracão, tern por objeto, disponibilização de 224 (duzentos e 
vinte e quatro) atendimentos as crianças e adolescentes corn deficiência pertencentes ao 
Programa de Proteção Social Especial para sua prornoção e integração a vida comunitária, 
conforme detaihado no Piano de Trabalho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e 
indissociável. 

 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOEs 

2.1 - São obrigacâes dos Participes 

I - DA ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: -  

a) fornecer manuals especIficos de prestacão de contas as organizacaes da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando ::previaenteepubIicando em meios - 
oficiais de comunicação as referidas organizacaes eventuaisaiteraçöes no seu conteüdo; 

b) emitir relatorio tecnico de monitoramento e avaIiação_dapj 	aê o 	eter a comissão 
de monitoramento e avaliação designada,queo±homo 	a,indepe deñternente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestcão de 	a 	)ida organização da 
sociedade civil; 	 ii 

/ 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-00yCentro - Assis - 



c) liberar Os recursos por meio de transferência eletrônica e em obedléncia ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execuçâo do objeto 
do termo de colaboracao ou termo de fomento; 

d) promover o monitoramento e a avaliaçäo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de o gestor da parceria deixar de ser agente püblico ou ser lotado em outro 
Orgào ou entidade, o administrador pUblico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso nâo ocorrer, todas as obrigacôes do gestor, .com as respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar a acompanhamento pela internet dos processos de liberacão de recursos; 

g) manter, em seu sItio oficial na internet, a relaçäo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela Internet os meios de representacao sobre a eventual aplicação irregular dos 
recursos envoIvidosna parceria; - -- 

i) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçâo de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II- DA 0RGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) rnanter escrituracâo contábil regular, observando Os principios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboraçâo; 

c) divulgar na Internet e em locals visIveis de suas sedes socials e dos estabelecimentos em 
que exerca suas acães todas as parcerias celebradas corn o poder püblico, contendo, no 

- 	. mInirno, asinformaçães requeridas no parágrafo ünico do ad. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

d) manter e movimentar Os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgâos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as inforrnaçöes referentes aos instrumentos de transferências regularnentados 

-----------peIa Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos locals de execuçâo do objeto; 

f responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g)epnde[.exclusivamntepelo pagamentoosencargQs:trabaJbitas, previdenciários, fiscais 
.. e_.comerciaisreIacionadosâexecuçäo..do .objetoprevisto-no termo de colaboraçào ou de 

fomento, nâo implicando responsabiIidadesonaoj_subsidiária da ADMINISTRAAO 
- _PUBLICAMUNICIPAL a inadimplência da .ORGAN IZAçAO-DA-SOCIEDADE CIVIL em relaçâo 

arefendo 	 nöiTis danos decorrentes 
-.. d 

h) disponibilizar ao cidadâo, na sua página na intemet/'o 	7aItita/em sua sede, consulta 
ao extrato deste termo de colaboração, contend&.po  ,menos,/o ,ábjeto, a finalidade e o 
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detalhamento da aplicaçao dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execucão do objeto do presente 
Termo de Colaboracão e de R$ 134.999,86 (cento e trinta e quatro mil novecentos e noventa e 
nove reals e oitenta e seis centavos). 

3.2 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo 
de colaboração, recursos no valor de R$ 50.219,86 (cinquenta mil duzentos e dezenove reals e 
oltenta e seis centavos), correndo a despesa a conta da dotação orcamentária, conforme 
discriminaçâo abaixo: 

2. 	 Poder Executivo 
2.9 	 Secretaria Municipal de Assistência Social 
2.9.3 	 FUNDO M. A. SOCIAL - MEDIA COMPLEXIDADE 
8.244.43. 2080.0000 SUBVENçAO A ENTIDADES COM REC. MUNICIPIO 
733.3.50.43.00 	Subvencöes Soclais NV 0.01.00-510 000 

3.3 - Recursos Estaduals: R$ 17.820,00 (dezessete mil oitocentos e vinte reals), conforme Lei 
Estadual 13.242 de 08 de dezembro e 2008, regulamentada pelo Decreto 54.026, de 16 de 
fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/2010 e normas estabelecidas na 
Resolução SEDS - 001 de 08 de janeiro de 2013, alterada pela Resolução SEDS 016 de 
23/09/2015 e Resolucão SEDS 29 de 27/12/2016. 

3.4 - Recursos Federals: R$ 66.960,00 (sessenta e seis mu, novecentos e sessenta reais), 
conforme Decreto no 7.788, de 15 de agosto de 2012, artigo 40,  inciso I: "Os recursos de que 
tratam Os' incisos I, IV e V do caput serâo transferidos, de forma regular e automática, 
diretamente do FNAS para Os fundos de assistência social dos Estados, do Distrito Federal e 
dos MunicIpios, independente da celebração de convênio, ajuste, acordo, contrato ou 
instrumento congênere, observados os critérios aprovados pelo CNAS, a vista de avaliaçöes 
técnicas periOdicas, realizadas pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome". 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcAçA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
pIano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e 
a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancéria especIfica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatOria' a aplicacao dos reciirsbs -dèste -Term o-de Colaboração, enquanto não 
utilizados;em -caderneta de poupanca deinstituiçãofinanceiraoficial, se a previsao do seu uso 
for igual ou superior a urn mês; ou em fundo de aplicacao financeira de curto prazo, ou 
operação de mercado aberto lastreadäëtitUlbddiVjdapubIica, quandgsua utilização estiver 
prevista-para prazos-menores. 

- -4-3-Csrendimentos-das 	 aplicados no objeto do 
termdecolaboração 	 de prestacão 
de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no am

=Ce

serâo liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 
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I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigaçöes estabelecidas no termo de 
colaboração; 

III- quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidâs saneadoras apontadas pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos Orgâos de controle interno ou-externo.- 

4.5 - Por ocasio da conclusão, denüncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçães 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogâvel de trinta dias, sob pena de irnediata instauraçâo de tomada de contas especial 
do respohsável, proidenciada pëla autoridade competente da ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL - - 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo  DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizacão dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

- realizaçäo de despesas a tItulo de taxa de adrninistração, de gerência ou similar; 

lI -finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergéncia; 

III - realizacão de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correcão monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - realização de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nornes, sImbolos ou irnagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses como contribuiçOes, auxIlios ou subvencôes as instituiçöes privadas corn fins 
lucrativos; 	 - 	 - 

VI= pagar, a qualquer tItulo, servidor ou empregado püblicocorn recursos vinculados a parceria, 
salvo-nas--hipoteses previstas em lei especificaena letdIdirtnes orcamentarias 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

Colaboracão-vigera-p 
janeiro -de - 2017,conforme previsto no anexo P 
objeto. / 

6.2 - Sempre que necessário, mediante 

) meses, partir de 02 de 
a consecuçâo de seu 

DA SOCIEDADE CIVIL 
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RA A-SIS 
Paco Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez' 

DEPARTAMENTO DE 	 SecretarlaMunicipal de Govenio e AdmInisbçao 
ADMINISTRAçAO 

devidamente justificada e form ulada, no mInima, 30 (trinta) dias antes do seu térmrno, e apOs 0 

curnprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogaçöes do 
prazo de vigencia do presente Termo de Colaboracão. 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçâo do prazo de vigencia do presente termo de colaboraçào, 
independentemente de proposta da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 
de prorrogação ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 Todae qualquer prorrogaçäo, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigência do Termo de 
Colaboração ou da ültima dilação de prazo. 

CLAUSULA SETIMA 	DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAçAO 

7.1 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatório Técnico de monitoramento e 
avaliacäo da ,parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação designada para este fim, que o homologarA, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestaçâo de contas devida pela ORGAN IZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.01 9/2014, cujo Relatório, sem prejuizo 
de outros elementos, deverá conter: 

I - descriçâo sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprirnento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razâo da execucäo do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administração püblica; 

IV - análise dos documentos comprobatários das despesas apresentados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestacâo de contas, quando nào for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboracao ou de fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalizacão preventiva, bern coma de suas conclusães e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exciusiva da -ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais a populaçâo, por ato próprio e independenternente de 
autorização judicial, a fim de-realizar ou manter a execucäodas metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar as bens püblicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que conçedeu direitos de uso de tais bens; 

éHdoobj"eto previsto no piano de 
)icontinuidade, devendo ser 

tid1ø pela ORGAN IZAAO DA 
89AO PUBLICA MUNICIPAL 

I -- 	
trabIho, no caso de -paraIisaçäo,- demodo a 
considerado na prestacäo de contas a qup" 
SOCIEDADE CIVIL ate o momenta em qu 
assumiu essas responsabilidades. 	 / 
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Parágrafo Unico - Sem prejuIzo da fiscalização pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
e pelos Orgãos de controle, a execucão da parceria sera aôompanhada e fiscalizada pelo 
respectivo Conseiho de politicas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAçA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 0 

objeto fol executado - conforme pactuado, corn adescriçâo pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo 
de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçães e 
documentos: 

- extrato da conta bancária especifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL e nümero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recoihimento do saldo da conta bancária especIfica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relacão de bens adquiridos, produzidos ou construIdos, quando for o caso; e 

VI - lista de presenca do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1. 0  Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2.0  A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicacâo dos 
recursos recebidos no prazo de ate noventa dias a partir do término da vigênciada parceria ou 
no final de cada exercIcio, se a duracâo da parceria exceder urn ano. 

§ 30 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuals especIficos a 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificacão e a 
racionalizacao dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçäo de contas relativa a execuçâo do temlo de colaboraçâo dar-se-á mediante a 
analise dos documentos previstos no pIano de trabaiho bern como dos seguintes relatorios 

--reIatório de execucãodoobjeteIaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetosdesenvoIvidosparao:cumprimento do objeto e 0 

comparativo de metas propostas corn os resultadosalcançados; 

II - relatono de execuçao financeira dolermo deColaboração, corn a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculacão corn a execução do objeto, na hipótese de 

tralho 

d em sua análise Os 

seguintes relatórios elaborados internamente, qundo 
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I - relató,io da vsiIa técnca 'n loco" reaHzada durante a execucâo da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliacão, homologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliaçào designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e Os 
resultados alcançados durante a execução do termo de colaboracâo. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das açães quanto: 

II - Os impactos econômicos ou sociais; 

Ill - o grau de satisfação do püblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açöes após a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçäo conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I - aprovacâo da prestacab de contas; 

II - aprovação da prestação de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeicão da prestaçâo de contas e determinaçâo de imediata instauraçäo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigacäo. 

§ 10 0 prazo referido no caput e Iimitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçâo, 
prorrogável, no máximo, por igual perlodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestacâo de contas e comprovacão de 
resultados. 

§ 21  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, näo havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade soHdária, 
deve adotar as --  providências para apuraçao dos fatos,' identificaçâo dos responsáveis 
quantificaçäo do dano e obtencâo do ressarcirnento,- nos-termos da legislacâo vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL- apreciará-a- prestacão final de contas 
------------- apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 

de-diligencia por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
periodo. 

=Paragrafo=unico-=O-transcurso--do prazodefudo_nosiermos do caput sem que as contas 

- 

I -  h5o significa-imbsibiIidade deapreciacâoe 	at 	or vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas res 	ir 	e possam ter sido causados 
aos cofres p(iblicos;  
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ii - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sern prejuizo da atualizacâo monetária, impede a incidência de juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciacão pela administração póblica. 

8.8 - As prestaçöes de contas seräo avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas -estabelecidos no piano de trabalho; 

Ii - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

Ill - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegItimo ou antieconômico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 

8.9 - 0 adrninistrador pUblico responde pela decisâo sobre a aprovação da prestacão de contas 
ou por omissäo em relaçao a análise de seu conteüdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegacao a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçao. 

8.10 - Quando a prestaçäo de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisäo, a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizacão 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açoes compensatôrias de 
interesse püblico, mediante a apresentação de novo piano de trabaiho, conforme o .objeto 
descrito no termo de coIaboracão ou de fomento e a area de atuacao da organizacão, cuja 
mensuraçâo econômica será feita a partir do piano de trabaiho original, desde que não tenha 
havido dolo ou fraude e não seja a caso de restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia átil subsequente ao da prestaçäo de 
- --contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos 

originals que compöem a prestacäo 

CLAUSULA NONA- DAS ALTERAOES 

9.1 - A presente parceria podera ser-alterada-a-qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada corn antecedência minima de 30 (trinta) dias em 
reiaçâo a data de término de sua vigéncia. 

-------- ------ 
----------- 	9.2 - Nâo e permitida a ceiebracão de aditamento dste 	de Colaboraçâo corn alteracão 

da n-atureza do objeto. ----------- - ------------- --- -- C-- 	 -- 
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9.3 - As alteraçães, corn excecão das que tenham por finalidade rneramente prorrogar 0 prazo 
de vigncia do ajuste, deverão ser previamente submetidas ao Departamento JurIdico da 
ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qua[ deverão os autos ser encaminhados em 
prazo hábil para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alteraçöes que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigéncia ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIzAçOES E DAS sANcOEs 

10.1 - Pela execucão da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas da 
Lei n° 13.019, de 2014, e da Iegislação especIfica, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderâ, garantida a previa defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sancôes: 

- advertência; 

II- suspensão temporária da participação ern chamamento püblico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn Orgaos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL, par prazo não superior a dois anos; 

III - declaraçäo de inidoneidade para participar de chamamento ptiblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn ôrgaos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem as 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuIzos 
resultantes e apOs decorrido a prazo da sancao aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo Unico As sançöes estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do 
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apOs dais anos de aplicação 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacão da prestacão de 
contas, a aplicaçao de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida corn a edição de ato administrativo voltado a apuração da 
infração: - 	 - 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
Iirhirehte adquiridos corn recursos financeiros -envolvidos na parceria necessarios a 
_coaseucãodo_objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
—cons ruldos corn os recursos 

aplicados em razão deste Termo de Colaboração. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de pro 	a e 	ANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de 	 nabil'idade, e endo a ORGANIZAAO DA 
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SOCIEDADE CIVIL forrnalizar promessa de transferência da propriedade a administraçao 
pUblica, na hipótese de sua extincão. 

11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursostransferidos poderão, a critério do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual ou semelhante ao da Organizaçao donatária, quando, apos a consecuçäo 
do objeto, nao forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarâo gravados corn cláusuia do inallenabilidade e deverão, 
excIusiyamente, serutilizados para continuidade da execuçâo de objeto igual ou semeihante ao 
previsto neste Ten -no de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administracão 
Püblica: - 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -0 presente Termo de Colaboraçâo poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis somente pelas obrigaçöes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado 
o prazo mInimo de 60(sessenta) dias do antecedência para a publicidade dessa intençâo; 

II - rescindido, independente de prévia notificaçâo ou interpeiação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipoteses: 

a) utilizacäo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, do falsidade ou incorreçäo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorréncia de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboraçâo ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçäo do respectivo extrato no Diário Oficiai do MunicIpio, a qual deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo do ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDlcOEs GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçôes 

I - as cornunicacöes relativas a este Termo do Colaboracão serão remetidas por 
correspondênciae serão_consideradasseguiarmente_efetuadas quaodcLcomprovado 0 

- recebimento; 

II - as reuniâes entre os representantes 	
'4!  elos 

ocorrências que possam ter implicacöes nests Termo 	
como quaisquer 
aceitas somente 

se registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 	

Assis Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18)3302.3300 CEP 19814-000 	VSP 



CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimjr as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, 
que nâo possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, corn 
renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, as participes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprirnento dos termos do presente instrumento, a qual lido e achado conforme, 
foi lavrado em:2 (duas).vias de igual teor e forma, quevâo assinadas pelos partEcipes, para que 
produza seus jurIdicos e legais efeitos, em JuIzo ou fora dele. 

Assis,de 
	

2017 

ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 

JOSÉ AP CIDO FERNANDES 
unicipal de Assis 
004.959.018-90 

ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

/ EUFbES DO AMARAL 
Presidente 

CPF no 312.657.238-34 

Testerthhs: 

1) 
Nome: 	d4ti-7 - _ 
CPF: fi"&Z..S8&, ( 

2) 	 JiL 

Nome: 	 C. 
CPF: 	b c2j q. a€ 8- Oj 
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Secretana Municipal de Governo e Admacao 

ANEXO I 
PLANO DE TRABALHO 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

PLANO DE TRABAIHO 

SERVIO DE PR0TEçA0 SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICINCIA E SUAS FAM1LIAS 

PROTEçA0 ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE 

I. DEscRIçAo DA REALI DADE QUE SERA OBJETO DA PARCERIA 

a) OBJETO 

Desenvolver atendimento as crianças e adolescentes corn deficiência pertencente ao 

Programa de Proteço Social Especial para sua promoço e integraco a vida comunitria no 

campo da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de 

direitos, de forma isolada ou curnulativa as pessoas corn deficiência e focando no 

acompanhamento as famIlias em situaço de vulnerabilidade corn capacidade de 224 

atendimentos na faixa etária de 0 a 18 anos. Excepcionalmente so atendidas faixas etárias 

acima de 18 anos. 

a) DIAGNOSTICO 

A linha de aço é focada na viabiIizaço do atendimento a dupla "deficiente/cuidador". 

As experiências mostram que as pessoas corn deficiência geralmente, necessitam de auxIlio 

para reaIizaco das atividades cotidianas e desta forma essa necessidade especial se estende 

para seus farniliares, cuidadores, cuja qualidade de vida pode ser difIcil pelas circunstâncias de 

cuidados frequentes dispensados. 

0 foco principal é a viabiIizaço de direitos sociais das criancas e adolescentes, que de 

uma maneira ou de outra esto expostos a algum tipo de preconceito. Sendo assim, para 

garantir o referido atendimento, a Secretaria Municipal de Assistência Social, utilizará do 

Rue: Benedito Spinardi 613 - Tel.: (18) 3323-6204 
gebinetesmas5assis.sp. gov.br  - www.social. assis.so. gov.br 

Assis contra a Pedofilia, Vio/ência a Abuso Sexual contra criancas e adolescentes. 
DENUNCIE: Disque 100— a ligacao é gratuita e anOnima 
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& Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

instrumento chamado Termo de Colaboraço, firmado entre o Poder Ptiblico Municipal e 

Organizaço da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, nos moldes da Lei Federal n 2  13.019, de 31 

de Juiho de 2014 e alteraçOes. 

II. DEScR!cAo DAS METASE DASATIVIDADES 

M ETAS 

1 - Disponibilizar 224 vagas de atendimento especializado; 

2 - Atender aos usuários corn uma escuta qualificada para 

dar 	respostas 	as 	suas 	necessidades, 	seja 	através 	dos 

serviços oferecidos pela Entidade ou de açöes articuladas 

corn a Rede Sócio assistencial do MunicIpio, de forma a 

am,pliar o seu acesso aos atendimentos e benefIcios sociais 

que possibilitem a melhoria da qualidade de vida. 

3 	- 	 Realizar 	estudo 	social 	para 	atender 	a 	realidade 

socioeconômica 	das 	famIlias 	a 	fim 	de 	desvendar 	as 
Atividades a serem 

questôes soclais, as formas de intervenco e a participaco 
d esenvolvid as 

das famIlias nos serviços oferecidos pela instituiço e na 

Comunidade, trabalhando os determinantes sociais. 

4 - Apoiar as farnIlias na sua funco protetiva, mobilizando 

e fortalecendo o convIvio familiar e comunitário através de 

orientaço sócio familiar. 	- 

5 - Conhecer as condics_de.vida dos usurios para 

subsidiar as intervençöes de acompanhamento familiar 

através de visitas domiciliares. 

6 - Desenvolver grupos educativos corn as famIlias. 

Rua: Benedito Spinard 613— Tel.: (16) 3323-6204 	- 
gabinetesmasassis.so.gov.br- 	.social.assis.sp.gov.br 

Assis contra a Pedofilia, Violéncia e Abuse Sexual contra criancas e adolescentes. 
DENUNCIE: Disque 100— a ligacao 4 gratuite e anOnima 



Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

III. PREVISAO DA RECEITA E DAS DESPESAS 

Os referidos recursos financeiros presentes no Plano de Trabalho são: 

Municipal: R$ 50.219,86 

2 	 PODER EXECUTIVO 
2.9. 	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2.9.3 	 FUNDO M. A. SOCIAL - MEDIA COMPLEXIDADE 
8.244.43. 2080.0000 	SUBVENcA0 A ENTIDADES COM REC. MUNIC1PIO 
737 3.3.50.43.00 	SUBVENçOES SOCIAIS NV 0.01.00-510 000 

Objeto Mês 

Repasse 

Mensal 

Municipal 

Despesas de 

Consumo 

Despesas de 

Recursos 

Humanos 

Despesas de 

Servicos de 

Terceiros 

Janeiro R$ 4.185,30 R$ 1.171,96 R$ 2.469,20 R$ 544,14 

Fevereiro R$ 4.1.84.96 R$ 1.1.71.78 R$ 2.469,14 R$ 544,04 

Marco R$ 4.184.96 R$ 1.171.78 R$ 2.469,14 R$ 544,04 

Abril R$ 4.1.84.96 R$ 1.1.71.78 R$ 2.469,14 R$ 544,04 

Maio R$ 4. 184.96 R$ 1.1.71.78 R$ 2.469,14 R$ 544,04 

Disponibilização Junho R$ 4.1.84.96 R$ 1.171.78 R$ 2.469,14 R$ 544,04 

de 224 vagas ao Juiho R$ 4.184.96 R$ 1.171.78 R$ 2.469,14 R$ 544,04 

pblico alvo da Agosto R$ 4.1.84.96 R$ 1.171.78 R$ 2.469,14 R$ 544,04 

Instituiçâo Setembro R$ 4.184.96 R$ 1.171.78 R$ 2.469,14 R$ 544,04 

Outubro R$ 4.1.84.96 R$ 1.171.78 R$ 2.469,14 R$ 544,04 

Novembro R$ 4.1.84.96 R$ 1.171.78 R$ 2.469,14 R$ 544,04 

Dezembro R$ 4.184.96 R$ 1.1.71.78 R$ 2.469,14 R$ 544,04 

TOTAL R$ 50.219,86 R$ 14.061,54 R$ 29.629,74 R$ 6.528,58 

Rua: Benedito Spinardt 613— TeL (18) 3323-6204 
- wv.social.assiasp. gov.br  

Ass/s contra a Pedofilia, Violência e Abuso Sexual contra cr/an cas e adolescentes. 
DEA/UNCIE: Disque 100— a ligacao é gratuita e anOnima 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

> 	Estadual: R$ 17.820,00 

Conforme Lei Estadual 13.242 de 08 de dezembro 2008, regulamentada pelo Decreto 

54.026 de 16 de fevereiro de 2009, aiterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/2010 e 

normas estabelecidas na Resolução SE DS - 001 de 08 de janeiro de 2013, alterada peta 

Resolução SEDS 016 de 23/09/2015 e ResoIuco SEDS 29 de 27/12/2016. 

Objeto Mês 
Repasse Mensal 

Estadual 

Despesas de 

Recursos 

Humanos 

Despesas de 

Serviços de 

Terceiros 

Janeiro R$ 1.485,00 R$ 742,50 R$ 742,50 

Fevereiro R$ 1.485,00 R$ 742,50 R$ 742,50 

Marco R$ 1.485,00 R$ 742,50 R$ 742,50 

Abril R$ 1.485,00 R$ 742,50 R$ 742,50 

Maio R$ 1.485,00 R$ 742,50 R$ 742,50 

DisponibiIizaço, Junho R$ 1.485,00 R$ 742,50 R$ 742,50 

de 224 vagas ao Juiho R$ 1.485,00 R$ 742,50 R$ 742,50 

püblico alvo da Agosto R$ 1.485 1 00 R$ 742,50 R$ 742,50 

Jnstituico Setembro R$ 1.485 1 00 R$ 742,50 R$ 742,50 

Outubro R$ 1.485 100 R$ 742,50 R$ 742,50 

Novembro R$ 1.485,00 R$ 742,50 R$ 742,50 

Dezembro R$ 1.485,00 R$ 742,50 R$ 742,50 

TOTAL R$ 17.820,00 R$ 8.910,00 R$ 8.910,00 

Rua: Benedito Spinardi, 613— Tel.: (18) 3323-6204 
so gov br-www.socia/.assis.sD.gov.br 

Assis contra a Pedofilia, Violência a Abuso Sexual contra criancas e adolescentes. 
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Secretaria Municipal de Assistência Social 

> 	Federal: R$ 66960,00 

Conforme Decreto n 2  7.788, de 15 de Agosto de 2012, artigo 42  inciso I: "Os recursos de 

que tratam os incisos I, IV e V do caput:serão transferidos, de forma regular e automática, 

diretamente do FNAS para os fundos de assisténcia social dos Estados, do Distrito Federal 

e dos MunicIpios, independente dace!ebraçäo de convênio, ajuste, acordo, contrato ou 

instrumento congênere, observados os  critérios aprovados pelo CNAS, a vista de 

avaliacöes técnicas periódicas, realizadas pelo Ministério de Desenvolvimento Social e 

Combate a Fome". 

Objeto Mês 
Repasse 

Mensal Federal 

Despesas de 

Consumo 

Despesas de 

Recursos 

Humanos 

Despesas de 

Serviços de 

Terceiros 

Janeiro R$ 5.580,00 R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

Fevereiro R$ 5.580,00 R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

Marco - 	R$ 5.580,00 R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

Abril R$ 5.580,00 :R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

Maio R$ 5.580,00 • R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

Disponibilizaço Junho R$ 5.580,00 R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

de 224 vagas ao Juiho R$ 5.580,00 R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

piblico alvo da Agosto R$ 5.580,00 R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

lnstituiçäo Setembro R$ 5.580,00 R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

- Outubro R$ 5.580,00 R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

Novembro R$ 5.580,00 R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

Dezembro R$ 5.580,00 R$ 1.895,00 R$ 3.348,00 R$ 337,00 

TOTAL R$ 66.960,00 R$ 22.740,00 R$ 40.176,00 R$ 4.044,00 

Rua: Benedito Spinard 613— TeL (18) 3323-6204 
-- 	 - 	 - pabinetesmas'&assis.sogov.br- wvvw.sociatassis.sp.gov.br  

Assis contra a Pedofilia, Violdncia e Abuso Sexual contra criancas e adolescentes. 
DEN UNClE: Disque 100— a /igacao é gratuita e anonima 
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& Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

IV. FORMA DE EXECUçAO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS 

> Acompanhamento Familiar como proposta de intervenco direcionada e 

cornpartilhada corn as farnilias, visando promover a superação das 

vulnerabilidades sociais; 

> Grupos Socioeducativos através de açbes visando o empedramento e 

protagonismo das familias; 

> Executar os serviços em articuIaço corn a Rede de atendimento; 

> Acolhirnento através de escua qualificada para atender as necessidades, seja 

através dos serviços ofertadosou de açöes corn a rede socioassistencial; 

Avaliaco socioeconômica das famIlias a fim de verificara realiclade social dos 

usuários e suas familias; 

> Visitas Domiciliares a fim de atencler as especificaçôes da Tipificaço Nacional 

visando o acompanhamento familiar. 

V. DEFINIçA0 DOS PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIcAO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS 

- 	A ava!iaco se efetiva de forma compartilhada, continua e sistemática, voltada para 0 

alcance dos objetivos propostos. 

ar Blefari de Almeida 

Secretri Municipal de AssIstência Social 

Rua: Benedito Spinardi, 613— Tel.: (18) 3323-6204 
gab/n etesmasassis.sp. gov.br- wa.sociaLassis.sg.gov.br  

Ass/s contra a Pedo fl/ia, Violência e Abuso Sexual contra crianças e adolescentes. 
DEN UNClE: Disque 100— a /igacao 6 gratuita e anOn/ma 



Paço Municipal "Prof Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaña Municipal de Goo e Administraçáo 

ANEXO U 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
CADASTRO DO RESPONSAVEL - TERMO DE COLABORAçAOIFOMENT0 

ORGAOIENTIDADE PUBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCJAçAO FILANTRÔPICA NOSSA LAR 
TERMO DE COLABORAçAO/FOMENTO No 0712017 
OBJETO: Disponibilizaçao de 224 (duzentos e vinte e quatro) atendimentos as criancas 
e adolescentes corn deficiência pertencentes ao Programa de Protecao Social Especial 
para sua promoção e integracão a vida comunitária. 

Nome 
José Aparecido Fernandes 

Cargo Prefeito 

CPF 
004.959.018-90 

Endereco(*) Rua Luis Carlos da SHveira, no 345 
Vila Orestes 

Telefone 
018-3302-3300 

e-mail josenandes@hotmail.com  
(*) Não deve ser o endereço do OrgAo elou Poder. Deve ser o endereço onde poderá 
ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendirnento a requisiçôes de docurnentos do TCESP 

Nome Felipe Ramos Siqueira 

Cargo Contador 
Endereco 	Comercial 	do 
Orgao/Setor Av. Rui Barbosa no 926 

Telefone/Fax 18-3302-3300 

e-mail pmacontab@femanet.com.br  

LOCAL e DATA: Ass 
	

7. 
RESPONSAVEL: 

Contador CRC iSP2130/05 
Prefeitura ile is-SP 	_E1)0 FERNANDES 

Prefeito Municipal 
CPF no  004.959.018-90 

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Asss - SP. 



Paco Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal tie Govenio e Administraçao 

ANEXO III 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAçA0 

TERMO DE c0LAB0RAçA0/F0MENT0 

6RGAO1ENTIDADE PUBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ORGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAçAO FILANTROPICA 
NOSSO LAR 

TERMO DE COLAB0RAçA0IFOMENT0 No 0712017 

OBJETO: Disponibilizaçao de 224 (duzentos e vinte e quatro) atendimentos as crianças 
e adolescentes corn deficiência pertencentes ao Programa de Protecäo Social Especial 
para sua promoção e integracão a vida comunitãria. 

ADVOGADO(S): (*) 

Na quandade de Orgâo/Entidade PbIico(a) e Organizacão da Sociedade Civil Parceira, 
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos Os atos da tramitaçäo processual, ate 
julgarnento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentals, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 
couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisöes que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade corn o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

LOCAL e DATA: Prefeitura Municipal de Assis, 06t / 	 12017. 

ORGAOIENTIDADE PUBLICO(A): 
Nome e cargo: José Aparecido Fernandes - Prefeito 
E-mail institucional: 
E-mail pessoai:josenandes@hotmaii.com  

Assinatura 
0RGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL: 
Name e cargo: Euripedes do Amaral - Presidente 
E-mail institucional: af. nossIargrnaU. co 
E-mail ressoal - 

Facuitativo. Indicar quando 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 


